
EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3337 DE 2004.
( DO Sr. FRANCISCO APPIO - PP/RS)

Emenda Supressiva: propõe-se, para o art. 27 do Projeto de Lei, suprimir
os parágrafos 2º e 3º do art. 17- A da Lei 10.233.

Justificativa:

No sistema brasileiro, as competências são irrenunciáveis, salvo nos
casos de delegação ou de avocação, conforme dispõe o art. 11 da
9.784/99. Para que haja renúncia por delegação, de que tratam os aludidos
§§, é preciso haver a devida motivação clara, congruente e explícita nos
termos do art. 50 de Lei do Procedimento Administrativo. Ora, não se
consegue vislumbrar nenhuma hipótese de motivação consistente que
justifique a delegação para operacionalizar procedimentos licitatórios ou
para celebrar contratos à agência reguladora incumbida de realizar, com
independência, a tarefa fiscalizatória. Além disso, os parágrafos em tela
não são geradores da necessária segurança para os investidores
produtivos, avessos, com toda razão, às indefinições em matéria de
competência.
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